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Indicação n° 44/2026 

 

 

Senhor Presidente,  

Senhores Vereadores,  

O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, submete à apreciação 

da Câmara Municipal de Colombo a seguinte proposição: 

Destinatário: Secretaria Municipal de Obras e Viação  

 

Assunto 

Solicito a criação e implantação de um 

parquinho infantil na Rua Pedro Dalazuana, 

Quadra 1, bairro Campo pequeno. 

 

Justificativa 

A região carece de espaços públicos adequados para o lazer e a convivência 

das crianças, sendo esta uma demanda recorrente apresentada pelos 

moradores. 

A implantação de um parquinho infantil contribuirá para o desenvolvimento 

físico, social e emocional das crianças, além de proporcionar um ambiente 

seguro e apropriado para atividades recreativas. Espaços de lazer bem 

estruturados também fortalecem o convívio comunitário, promovem a ocupação 

positiva do espaço público e colaboram para a melhoria da qualidade de vida 

das famílias do bairro. 

Diante da importância social da iniciativa, indico que a Secretaria competente 

avalie a viabilidade técnica e orçamentária para a implantação do parquinho 

infantil no local indicado, incluindo a instalação de equipamentos adequados, 

piso apropriado e manutenção periódica. 

 

 

Colombo, 24 de fevereiro de 2026. 

 

 

José Olívio Arcie (Zé Arcie) 

Vereador 
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